
Município de Capanema 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES - SELOG 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, através da Secretária 
Adriana Magnanti Lassig, vem, por meio desta, solicitar o aditivo de 25,00% (vinte e cinco por cento) 
do contrato 111/2023, derivada do Pregão 12/2023, referente ao seguinte item: 

1. ITEM 02 (PRODUTO 63050): AULA DE INICIAÇÃO CIRCENSE MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA. 

- Quantitativo: 919 UN 
- Valor unitário: R$ 33,98 
- Valor total: R$ 31.227,62 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justificativas para 

a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento com os documentos 

necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação visa a prorrogação do prazo e o acréscimo do quantitativo de horas/aula 

contratadas no serviço de instrução em iniciação circense na rede municipal de educação. O aditivo 

se faz necessário devido à proximidade do término do saldo contratual, garantindo a continuidade 

das atividades sem interrupções. 
As aulas de iniciação circense têm sido amplamente reconhecidas por seus benefícios no 

desenvolvimento físico, social e emocional dos alunos, promovendo maior engajamento, disciplina 

e inclusão no ambiente escolar. Para assegurar que os estudantes continuem sendo atendidos e que 

as atividades planejadas para o próximo período letivo sejam plenamente executadas, é 

indispensável a ampliação do contrato. 
Além do acréscimo do quantitativo de horas/aula, a prorrogação do prazo contratual por mais 

um ano se faz essencial para garantir a continuidade do serviço, evitando descontinuidade e 
assegurando que os alunos da rede municipal continuem se beneficiando dessas atividades 
fundamentais para seu desenvolvimento integral. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) Solicitação (via e-mail) de interesse de aditivo pela SEMEC; 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - edlle:lea0 capanema.pr.go .1)r 



Município de Capanema 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 21 dias de março de 2025. 

VV-k 
Adriana Magnanti Lassig 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao(éi (»variem a.pr NI. 



00 
Município de Capanema 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

DECLARAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfatória, 
conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a presente data fatos que desabonem a 
sua conduta e responsabilidade. 

)44ft.~ S_ojr•
Tareis Henrique Sant'Anna 

Gestor do Contrato 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao,tcapanerna.pr.gov,br 



O O 
Educação Compras PM Capanema-P 

<educacao.compras@educacao.capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de aditivo - Iniciação Circense 
2 mensagens 

Educação Compras PM Capanema-PR <educacao.compras@educacao.capanema.pr.gov.br> 

Para: vigoresolucoes©gmail.com 

Boa tarde, prezados fornecedores 

13 de março de 2025 
às 15:13 

Nosso contrato 111/2023, oriundo do Pregão Eletrônico 12/2023 do Município de Capanema, findará em alguns dias 
e gostaria de solicitar a concordância ou não em acrescer o saldo do item 2 (iniciação circense) em 25% e prorrogar 
o contrato por mais 12 meses. 

Se concordarem, enviaremos a solicitação de aditivo para nosso jurídico e em breves dias vocês serão chamados 
para assinar o novo termo. 

Aguardo a resposta, grato 
Tareis Henrique Sant'Anna 

VIGORE SOLUÇÕES <vigoresolucoes@gmail.com> 13 de março de 2025 às 15:16 
Para: Educação Compras PM Capanema-PR <educacao.compras©educacao.capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde 

Concordamos com o aditivo de 25% e renovação do contrato por mais 12 meses. 

Aproveito para registrar a solicitação de repactuação do valor, conforme índice IPCA em decorrência de renovação 
contratual. 

Fico à disposição. 

Iva Marchioro 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:18:20 do dia 25/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/09/2025. 
Código de controle da certidão: D719.318A.F681.7FEC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 036316305-22 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

00 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/07/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (20/03/2025 08:27:11) 



20/03/2025, 10:24 Certidão 

oo*52

• 
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Município de Capanema — PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PÚBLICA - SEFAZ 

DEPARTAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
19/05/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 1426/2025 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
ENDEREÇO:R LORENO LAGEMANN, 13- SÃO JOSE OPERÁRIO Capanema - PR CEP: 85760000 

CONTROLE CNPJ/CPF ALVARÁ 
60208 19.224.408/0001-75 INSCRIÇÃO ESTADUAL 133 

CNAE / ATIVIDADES 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Outras atividades esportivas não especificadas 

anteriormente, Agente de propriedade industrial, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Ensino 
de esportes, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, 
Produção teatral, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas, Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Seleção 
e agenciamento de mão-de-obra, Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais, 
Limpeza em prédios e em domicílios, Atividades de cobrança e informações cadastrais, Outras atividades de 
serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente, Ensino fundamental, Educação 
profissional de nível técnico, Ensino de dança, Ensino de música, Ensino de idiomas, Cursos preparatórios para 
concursos, Atividades de profissionais da nutrição, Atividades de psicologia e psicanálise, Atividades de terapia 
ocupacional, Atividades de fonoaudiologia, Serviços de assistência social sem alojamento, Produção musical, 
Produção de espetáculos de dança, Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares, Atividades de 
sonorização e de iluminação, Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente, Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores, Atividades de 
condicionamento físico, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente, Atividades de fisioterapia 

Certidão emitida no dia Capanema, 20 de Março de 2025. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 411HTS2QESIC4XX4EEX 

Página 1 de 2 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.224.408/0001-75 

Certidão n°: 16030530/2025 

Expedição: 20/03/2025, às 08:28:07 

Validade: 16/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



20/03/25, 08:28 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONCM DA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19,224.408/0001-75 

Razão 
LM SOUZA LTDA Social: 

Endereço: RUA TAMOIOS 1455 / - / REALEZA / PR / 00857-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2025 a 04/04/2025 

Certificação Número: 2025030604492112224290 

Informação obtida em 20/03/2025 08:28:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-citcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Município de Capanema 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES - SELOG 

00

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, através da Secretária 
Adriana Magnanti Lassig, vem, por meio desta, solicitar o aditivo de 25,00% (vinte e cinco por cento) 
do contrato 110/2023, derivada do Pregão 12/2023, referente ao seguinte item: 

1. ITEM 01 (PRODUTO 63048): AULA DE DANÇAS E ATIVIDADES RECREATIVAS 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA. 

- Quantitativo: 450 UN 
- Valor unitário: R$ 41,34 
- Valor total: R$ 18.603,00 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justificativas para 
a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento com os documentos 
necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação visa a prorrogação do prazo e o acréscimo do quantitativo de horas/aula 

contratadas no serviço de instrução em dança e atividades recreativas oferecidas na rede municipal 

de educação. O aditivo se faz necessário devido à proximidade do término do saldo contratual, 

garantindo a continuidade das atividades sem interrupções. 

As aulas de dança têm sido amplamente reconhecidas por seus beneficios no desenvolvimento 

físico, social e emocional dos alunos, promovendo maior engajamento, disciplina e inclusão no 

ambiente escolar. Para assegurar que os estudantes continuem sendo atendidos e que as atividades 

planejadas para o próximo período letivo sejam plenamente executadas, é indispensável a 

ampliação do contrato. 
Além do acréscimo do quantitativo de horas/aula, a prorrogação do prazo contratual por mais 

um ano se faz essencial para garantir a continuidade do serviço, evitando descontinuidade e 
assegurando que os alunos da rede municipal continuem se beneficiando dessas atividades 
fundamentais para seu desenvolvimento integral. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) Solicitação (via e-mail) de interesse de aditivo pela SEMEC; 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNTPJ n°75.972.760/0001-60 - educac.to a capaneina.pr. ubr \ 



o — Município de Capanema 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 21 dias de março de 2025. 

n•-k • i\cia s 
Adriana Magnanti Lassig 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Cli 1c;ip,inertia.pr 



Município de Capanema 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

DECLARAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfatória, 
conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a presente data fatos que desabonem a 
sua conduta e responsabilidade. 

Tarcis Henrique Sant'Anna 
Gestor do Contrato 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao ,1•capanemaxr.2,)\ 



Favier Faccio • 

Cliciue neste aviso para carregar mensagens mais antigas cie se elular , 

Boa tarde, prezados fornecedores 

Nosso contrato 110/2023, oriundo do Pregão Eletrônico 12/2023 do Município de 
Capanema, findará em alguns dias e gostaria de solicitar a concordância ou não em 
acrescer o saldo em 25% e prorrogá-lo por mais 12 meses. 

Se concordarem, enviaremos a solicitação de aditivo para nosso jurídico e em breves dias 
vocês serão chamados para assinar o novo termo. 

Aguardo a resposta. grato 

Olá, bom dia 

Tem alguma resposta se vão querer dar prosseguimento na contratação? 

Bom dia, estou em aula agora, depois te respondo 

---

g 'Digite urna mensagem 

Excelente, obrigado 



Favier Faccio 0. 

Capanerna, findará em alguns dias e gostaria de solicitar a concordância ou não em 
acrescer o saldo em 25% e prorrogá-lo por mais 12 meses. 

Se concordarem, enviaremos a solicitação de aditivo para nosso jurídico e em breves dias 
vocês serão chamados para assinar o novo termo. 

Aguardo a resposta, grato 

Bom dia. estou em aula agora. depois te respondo 

Boa tarde, sim, pode fazer 

+ g Digite uma mensagem 

Olá, bom dia 

Tem alguma resposta se vão querer dar prosseguimento na contratação? 

Excelente, obrigado 

Olá, boa tarde 

Vocês têm alguma resposta sobre o aditivo? 

Excelente 

Q PesJsa IL. 
• 08:0•?, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:16:47 do dia 20/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/09/2025. 
Código de controle da certidão: D4D0.73D9.5668.4FD3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°036316209-66 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.515.263/0001-55 
Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

91) 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/07/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (20/03/2025 08:17:50) 
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Município de Capanema — PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PÚBLICA - SEFAZ 

DEPARTAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
11/05/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 1220/2025 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENDEREÇO:R AMORES, 1472 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000 

CONTROLE CNPJ/CPF ALVARÁ 
51217 34.515.263/0001-55 INSCRIÇÃO ESTADUAL 191 

CNAE / ATIVIDADES 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Ensino de 
música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos preparatórios para concursos, Produção teatral, Produção musical, 
Produção de espetáculos de dança, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, Produção de 
espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares, Atividades de sonorização e de iluminação, Artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente, Atividades de artistas plásticos, 
jornalistas independentes e escritores, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades esportivas não 
especificadas anteriormente, Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, 
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-
elétricas, Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e 
reparação de válvulas industriais, Manutenção e reparação de compressores, Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta, Outras atividades de 
prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente, Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, Agências de publicidade, Pesquisas de mercado e de opinião 
pública, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, Outras atividades 
profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes, Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de cobrança e informações 
cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente, 
Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens, Representantes 
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comerciais e omércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, Representantes 
comerciais omércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, Representantes 
comerciais e ntes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, Outros representantes comerciais e 
agentes do com rcio especializado em produtos não especificados anteriormente, Representantes comerciais e 
agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, Comércio atacadista de roupas e acessórios para 
uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico, Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de 
lustres, luminárias e abajures, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes 
e peças, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, Comércio atacadista 
de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças, Comércio atacadista de bombas e compressores; 
partes e peças, Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças, Comércio atacadista de ferragens e ferramentas, Comércio atacadista de material elétrico, Comércio 
atacadista de tintas, vernizes e similares, Comércio atacadista de mármores e granitos, Comércio atacadista de 
vidros, espelhos e vitrais, Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente, Comércio atacadista de materiais de construção em geral, Comércio atacadista especializado em 
outros produtos intermediários não especificados anteriormente, Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio 
varejista de material elétrico, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de 
construção não especificados anteriormente, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de outros artigos • 
de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista 
de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, Comércio varejista de embarcações e 
outros veículos recreativos; peças e acessórios, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio 
varejista de calçados, Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Março de 2025. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 411FITS2QET4C4XX3(252 
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O 3y-ti 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 34.515.263/0001-55 

Certidão n°: 16029161/2025 

Expedição: 20/03/2025, às 08:19:13 

Validade: 16/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.515.263/0001-55, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONOWDA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.515.263/0001-55 

Razão 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Social: 
Endereço: R RIO DE JANEIRO 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/03/2025 a 05/04/2025 

Certificação Número: 2025030703005379429779 

Informação obtida em 20/03/2025 08:20:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Município de Capanema - PR 

INFORME DE DOTAÇÃO 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS EM ÁREAS 

DE INTERESSE CULTURAL E ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS EM TEMPO 

INTEGRAL EM ATENDIMENTO AS PROPOSTAS CURRICULARES, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) conforme abaixo: 

DOTAÇÕES 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte 

1424 07.006.12.361.1201.2159 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2050 07.003.13.392.1301.2033 O 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 26 de março de 2025. 

Alecxand o Noll 

Secretário Municipal da Fazenda Pública 

Decreto 7.677/2025 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - W1‘ w. capa nem a.pr.gov. bt Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 110/2023, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO., CNPJ sob 
o n° 34.515.263/0001-55, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente 
termo aditivo ao Contrato Administrativo n° 110/2023, decorrente do processo de Licitação 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a quantidade do item 1 do Contrato Administrativo 
n° 110/2023 em 450 horas, valor total do aditivo R$ 18.603,00 (Dezoito mil, seiscentos e três reais), 
conforme abaixo: 
Ite Código Descrição do produto/serviço Unida Quantid Valor Valor Total 
m do 

produto/s 
erviço 

de de 
medid 
a 

ade 
Acresci 
da 

Unitário 

I 63048 AULA DE DANÇA E ATIVIDADES H 450 41,34 18.603,00 
RECREATIVAS MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL ESPECIALISTA 
CONFORME AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO TÉCNICA CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DIRETRIZES 
DO COMPONENTE CURRICULAR 
CONSTANTE NO PPP DA INSTITUIÇÃO. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2025 

NEIVOR KESSLER 
Prefeito Municipal 

FAVLER LUCIANO TRAPP 
FACCIO 

Representante Legal 
FAVLER LUCIANO TRAPP 

FACCIO 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  w.capancina.prgov.br Página: 1 



Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 111/2023, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., 
CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Administrativo n° 111/2023, decorrente do processo de 
Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2025, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a quantidade do item 1 do Contrato Administrativo 
n" 111/2023 em 919 horas, valor total do aditivo R$ 31.227,62 (Trinta e um mil, duzentos e vinte e 
sete reais e sessenta e dois centavos), conforme abaixo: 
lie 
m 

Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 
Acresci 
da 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

2 63050 AULA DE INICIAÇÃO CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
ESPECIALISTA CONFORME AS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DIRETRIZES DO COMPONENTE 
CURRICULAR CONSTANTE NO PPP DA 
INSTITUIÇÃO. 

H 919 33,98 31.227,62 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2025 

NEIVOR KESSLER 
Prefeito Municipal 

JESSICA ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

VIGORE SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - NA,sN, w. capa ri em a.p br Página: 1 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 12/2023, Contratos Administrativos n°s 110 e 11/2023, 

objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS EM ÁREAS DE 

INTERESSE CULTURAL E ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL EM 

ATENDIMENTO AS PROPOSTAS CURRICULARES, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho esse PA ao Procurador 

Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de Quantidade. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 

dia(s) do mês de março de 2025 

ia ICriger Beck agani 

Pregoeira/Agente de Contratação/ 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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O O 711 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 96/2025 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura — SEMEC 
ASSUNTO: Análise de solicitação de acréscimo de quantitativo e valor. Pregão Eletrônico n° 12/2023. 3° 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 110/2023. 2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 
111/2023. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de profissionais para ministrar aulas em áreas de interesse 
cultural e especialidades nas escolas em tempo integral, em atendimento às propostas curriculares, por meio 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Capanema, processado pelo sistema de 
registro de preços. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ACRÉSCIMO 
DE QUANTITATIVO E VALOR. JUSTIFICATIVA 
SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. PARECER JURÍDICO 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG encaminha para análise da 

Procuradoria-Geral o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, 
consubstanciado em acréscimo de quantitativo e valor. 

É o relatório. 

2. PARECER 
2.1. Considerações iniciais 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria-Geral, nos termos do parágrafo 

único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) 
como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 
razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade do 
feito. 

2.2. Do Acréscimo de Quantitativo 
O art. 65, I, alínea "b", c/c § 1°, da Lei n° 8.666/1993, concede à Administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edifício ou equipamento, até 
o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, 
cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detém a Administração a possibilidade de fazê-lo 
unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 

Deveras, desde que respeitados os preços ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da Administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando há solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, à 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou 
seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o aumento do 
objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não é o 
quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do 
contrato, isto é, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não o 
quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do valor 
do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso (arts. 60, 61 e 65, todos 
da Lei n° 8.666/1993). 

2.3. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento 
das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo com acréscimo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam providenciadas 

a) a atualização, se necessário for, de toda a documentação de regularidade fiscal, comprovando 

que o Contratado ainda satisfaz os requisitos legais de habilitação, caso a validade dos respectivos 

documentos apresentados estejam expirados; 
b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
d) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

É o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 26 de março de 2025. 

? tlõ f tliva 
Robson Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 12/2023, Contratos Administrativos n's 110 e 
111/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS EM 
ÁREAS DE INTERESSE CULTURAL E ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS EM TEMPO 
INTEGRAL EM ATENDIMENTO AS PROPOSTAS CURRICULARES, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 
96/2025 pelo aditivo de Quantidade. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências 
no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 26 dia(s) do mês de março de 2025 

N- / 1: essler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.prgov.br Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 110/2023, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO., CNPJ sob 
o n° 34.515.263/0001-55, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente 
termo aditivo ao Contrato Administrativo n° 110/2023, decorrente do processo de Licitação 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 96/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a quantidade do item 1 do Contrato Administrativo 
n° 110/2023 em 450 horas, valor total do aditivo R$ 18.603,00 (Dezoito mil, seiscentos e três reais), 
conforme abaixo: 
Ite Código Descrição do produto/serviço Unida Quantid Valor Valor Total 
m do 

produto/s 
erviço 

de de 
medid 
a 

ade 
Acresci 
da 

Unitário 

1 63048 AULA DE DANÇA E ATIVIDADES H 450 41,34 18.603,00 
RECREATIVAS MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL ESPECIALISTA 
CONFORME AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO TÉCNICA CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DIRETRIZES 
DO COMPONENTE CURRICULAR 
CONSTANTE NO PPP DA INSTITUIÇÃO. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de março de 2025 

NEIY ESSLER 
Prefeito Municipal 

FAVLER LU 
FAC 

' Representante Legal 
FAVLER LUCIANO TRAPP 

FACCIO 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  \N . capa n em a.p ov. br Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 111/2023, que entre si celebram de um lado 
o MUNICíPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., 
CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Administrativo n° 111/2023, decorrente do processo de 
Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 96/2025, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a quantidade do item 1 do Contrato Administrativo 
n" 111/2023 em 919 horas, valor total do aditivo R$ 31.227,62 (Trinta e um mil, duzentos e vinte e 
sete reais e sessenta e dois centavos), conforme abaixo: 
Ite 
m 

Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 
Acresci 
da 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

2 63050 AULA DE INICIAÇÃO CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
ESPECIALISTA CONFORME AS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DIRETRIZES DO COMPONENTE 
CURRICULAR CONSTANTE NO PPP DA 
INSTITUIÇÃO. 

H 919 33,98 31.227,62 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de março de 2025 

NEIVOR SSLER 
Prefeito Municipal 

VIGORE SOLUCOES°Rixj-2,:::::::":: 
INTEGRADAS LTDA: k LM "`"'"2 "‘""'D

19224408000175 ailirvti :::0= `, 
JESSICA ROSA DE SOUZA 

Representante Legal 
VIGORE SOLUCOES 

INTEGRADAS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552- 1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 1 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

istro de Preços n° 75/2024, decorrente do processo de licitação modali-
dade Pregão Eletrônico Presencial n° 8/2024 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 85/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Foi recomposto o valor dos lotes 13, 15, 17, 
19, 20, 21 e 23 da Ata de Registro de Preços n° 75/2024, fica aditivado 
sua quantidade conforme prevê a Lei Complementar Municipal n° 
14/2024, no Art. 119 41°, também foi aditivado o prazo de Vigência 
da referida ata para mais um ano, gerando um aditivo no valor de R$ 
3.304.062,48 (Três milhões, trezentos e quatro mil, sessenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo: 

Lote Item Descrição do produto/serviço 
Unida dede 

medida Quantidade 
Valor ames 
da apliesçao 
do índice RE 

Valor após 
aplicação do 
Indica /25 

Valor total 
do Aditivo 

RS 

13 1 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
GENUINAS/OIUGINAIS FIOU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM 
OU SEM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ASSOCIADO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENT1-
VA E CORRETIVA DE VEICU- 
LOS DA LINHA CAMINHÕES, 
ÓNIBUS E MICRO-ÓNIBUS 
FORO. CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

SE/PR 1,00 160.000,00 168.09421 168.092.21 

10 I 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
(LENUINAS/ORIGINAIS E/OU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM 
OU SEM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ASSOCIADO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENT1-
VA E CORRETIVA DE VEICIL 
LOS DA LINHA CAMINHÕES, 
ÓNIBUS E MICRO-ÔNIBUS 
MECO CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

SE/ES 1,00 380.000,00 399.219,00 309.219,00 

17 1 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
GENUINAS/OlUGINAIS E/OU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM 
OU SEM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ASSOCIADO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA E CORRETIVA DE VEICLI- 
LOS DA LINHA CAMINHÕES, 
ÓNIBUS E MICRO•ÓNIEUS 
HYUNDAL CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

SFJPR 1.(e) , ( ' 

19 1 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
GENUTNAS/ORIGINAIS E/ 
OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
COM OU SEM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO ASSOCIADO 
PARA MANUTENÇÃO FRE-
VENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS SEMI-RE-
BOQUE MORUMBI. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

SFJFR 1,00 40.000,00 42.023,05 42.023,65 

20 1 

FORNECLVIENTO DE PEÇAS 
GENUINAS/ORIGINAIS E/ 
OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
COM OU SEM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO ASSOCIADO 
PARA MANUTENÇÃO PU-
VENTIVA E CORRETIVA DE 
ESCAVADEIRAS HIDRÁULI-
CAS MULTIMARCAS ((01100 
UBERE E DOOSAN), CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

SE/PR 1,00 ,,30.000,00 661.863,07 661.863,07 

21 1 

FORNECLMENTO DE PEÇAS 
GENUINAS/ORICINAIS E/OU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM 
OU SEM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ASSOCIADO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENT1-
VA E CORRETIVA DE RET- 
ROESCAVADEIRAS MUCO-
MARCAS (ICE CATERPILLAR 
E XCMG), CONFORME PAPE-
CIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

SFJPE i to , 050.000,00 1.103.105,12 1.103.105,12 

SEXTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2025 - 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
GENUINA.S/ORIGINAIS FJ 
OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
COM OU SEM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO ASSOCIADO 
PARA MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DE 

23 1 TRATOR DE ESTEIRA, MINI SFJPR 5.10.000.00 882.464,10 582484,10 
ESCAVADEULAS E TRITURA-
DOR DE GALHOS MULTI-
MARCAS (CASE, TAKEUCH1, 
13013CAT E VERMEER), CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato, nao atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 21 do mês de 
março de 2025. 

NAMILSON TIAGO DERME' Rarr 
HEI VOE KESSLER Representante Legal 
Prefeito Municipal RETIFICA CAPANEMA ITDA 

Detentora att Ata 

1° Termo Aditivo ao Contrato n°49/2025» que entre si celebram de 
um lado o MUNIC1P10 DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa EDITORA FTD S/A. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
EDITORA FTD S/A., CNPJ sob o n° 61.186.490/0009-04, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
n° 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal n° 14/2022, ajustam o 
presente termo aditivo ao Contrato Administrativo n° 49/2025, decor-
rente do processo de Licitação Modalidade Inexigibilidadé n° 1/2025 
e de acordo com o Parecer Jurídico n° 97/2025, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica-se acrescido aos itens: 1:20 unidades, 
item 2: 20 unidades e item 3: 20 unidades do Contrato Administrati-
vo n° 49/2025, valor total do Aditivo R$ 7.740,00(Sete mil, setecentos e 
quarenta reais), conforme abaixo: 

1.~ Item 
Código do 
produto/ 1)"" iç-à° do Pwdut°1""

iç
' 

Unidade 
de medida 

Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

serviço 

, 1 69808 MATERIAL DIDÁTICO PARA EDU-
 - UN 20 107,50 2.150,00 . 

CAÇÃO INFANTIL (5 ANOS) 
MATERIAL DIDÁTICO PARA ENSINO 

, 69009 FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1° 
ANO) 

.IN 20 139,75 2.795,00 

MATERIAL DIDÁTICO PARA ENSINO 
1 69810 FUNDAME.NTAL ANOS INICIAIS (5° UN 201 139,75 2.795,00 

ANO) 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 27 do mês de 
março de 2025. 

N 
Prefeito 

1 

EVOR KESSLER 
 Municipal 

A SILVAALCIMARRep,.R.2 ,10,81,,Dp  j

EDTFORA ETD 51A 
CU igualada 

,::, ,"' • 

2" Termo 
.‘,', : ,e,„,, 

Aditivo ao Contrato n° 111/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 



• 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO, 
MUNICIPIO DE C 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em-
presa VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., CNPJ sob o n° 
19.224.408/0001-75, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n°8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 111/2023, decorrente do processo de Licitação 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 96/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade do item 1 do Con-
trato Administrativo n° 111/2023 em 919 horas, valor total do aditivo 
R$ 31.227,62 (Trinta e um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
dois centavos), conforme abaixo: 

Item 
Código do 
produto/ 
serviço 

Descriçáo do produto/serviço 
dUnidade medida 

Q uantidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário 

Valor Total

2 63050 

AULA DE INICIAÇÃO CIRCENSE MINIS-
TRADA POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA 
CONFORME AS EXIGÊNCIAS DE HARJU-
TAÇA() TÉCNICA CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E DIRETRIZES DO COM-
PONEN'TE CURRICULAR CONSTANTE NO 
PPP DA INSTITUIÇÃO. 

I 919 33,98 31.227,62 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
março de 2025. 

NEIVOR KESSLER 
Prefeito Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 27 do mès de 

JESSICA ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
Cour/virado 

2° Termo Aditivo ao Contrato n° 300/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITA-
RIAS. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS., CNPJ 
sob o n° 15.740.810/0001-51, também já qualificada nos autos, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 300/2023, decorrente do proces-
so de licitação modalidade Pregão Presencial n° 35/2023 e de acordo 
com o Parecer Jurídico n° 94/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Acrescido ao Item 7 do Contrato Ad-
ministrativo n° 300/2023, mais 452, valor total do aditivo R$ 2.250,00 
(Dois mil, duzentos e cinquenta reais), conforme abaixo: 

Rein 
endiso do 
produto! 

St rt IÇO 
DeacruAo do produio/serviço 

Unidade de a Qu e 
ntidad

Qua.ntidade 
Valor 

Unitário 
RS' 

Valor Total 
do Aditivo 

RS 

io

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE PRODUÇÃO DE ARTE 
GRÁFICA COM FORNE. 
CIMENTO/ IMPRESSÃO 
DE ADESIVO PARA PILYT-
AGEM EM FROTA DE 
VEICULOS (DIVERSOS 
MODELOS DE VFICULOS). 
APLICAÇÃO INCLUSA. 
INCLUSO NO SERVIÇO A 
REMOÇÃO DE ADESIVO 
IA INSTALADO, QUANDO 
NECESSÁRIO. ADESIVO IN-
STALADO. 

M ' 50.00 2.250.00 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
março de 2025. 

NU VOE KESSLER 
Prefeito Municipal 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 26 do mês de 

ERACLIDES ERALDO DAHMER 
Repreediitante Legal 

ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Contratada 

3° Termo Aditivo ao Contrato n" 110/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO., CNPJ sob o n°34.515.263/0001-
55, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 110/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 
96/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade do item 1 do Con-
trato Administrativo n0 110/2023 em 450 horas, valor total do aditivo 
R$ 18.603,00 (Dezoito mil, seiscentos e três reais) conforme abaixo: 

liem 
código il o 
produto/ 
terriço 

Descrição do ptoduto/serviço 
Unidade 

de medida 
Quantidade 
Acreacida 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 63048 

AULA DE DANÇA E ATIVIDADES REME-
ATIVAS MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
ESPECIALISTA CONPORME AS F.XIGSN. 
CIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA COMO- 
DAS NO TERMO DE REFERENCIA E °IRE-
TRIZES DO COMPONENTE CURRICULAR 
CONSTANTE NO PPP DA INSTITUICAO. 

H 1 41,31 IRASC , ,Or 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
março de 2025. 

NE1VOR KESSLER 
Prefeita Municipal 

1 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 26 do mês de 

FAVLER LUCIANO R,pn,.0  T,,,,hItAPLogoiP FACCIO 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
co.ima 

4° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa MCATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGE-
IROS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., 
CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis n° 10.520/2022 e n°8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 38/2023, decorrente do proces-
so de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022 e de acordo 
com o Parecer Jurídico n0 88/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado o(s) Valor do item 
2 do lote 1 do Contrato 38/2023, gerando um aditivo no valor de RS 
38.255,03 (Trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e três 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE ÇAPAN 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em-
presa VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., CNPJ sob o n° 
19.224.408/0001-75, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 111/2023, decorrente do processo de Licitação 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 96/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade do item 1 do Con-
trato Administrativo n° 111/2023 em 919 horas, valor total do aditivo 
R$ 31.227,62 (Trinta e um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
dois centavos), conforme abaixo: 

Iten 
Código do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço 
Unidade 

d medida e 
Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

2 63050 

AULA DE INICIAÇÃO CIRCENSE MINIS-
TRADA POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA 
CONFORME AS EXIGÊNCIAS DE HABILL 
TAÇÃO TÊ.041CA CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERENCIA E DIRETRIZES 130 COM-
PONENTE CURRICULAR CONSTANTE NO 
PPP DA INSTITUIÇÃO. 

11 919 3198 31.227,62 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
março de 2025. 

NEIVOR KESSLER 
Pitleito Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 27 do mês de 

JESSICA ROSA DE SOUZA 
ReP "ta 

RADAS LTDA VIGORE SOLLICOESl"NTI " Fr
I

Contratada 

2° Termo Aditivo ao Contrato n° 300/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITA-
RIAS. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS., CNPJ 
sob o n° 15.740.810/0001-51, também já qualificada nos autos, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n* 300/2023, decorrente do proces-
so de licitação modalidade Pregão Presencial n° 35/2023 e de acordo 
com o Parecer Jurídico n° 94/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Acrescido ao Item 7 do Contrato Ad-
ministrativo n° 300/2023, mais 452, valor total do aditivo R$ 2.250,00 
(Dois mil, duzentos e cinquenta reais), conforme abaixo: 

Ereta 
Código do 

Pr'xInt°1
serviço 

' °°d° i"d"".1'"Ç" D
"" Unid

a 
medidde de

Quantidade 
Coltrát,da 

ad QAuantide
a  - • 'd ,,SCI 3 

Valor 
Unitario 

lu,

Valor Total 
do Aditivo 

RS 

7 66160 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE PRODUÇÃO DE ARTE 
GRÁFICA COM FORNE-
CIMENTO/ IMPRESSÃO 
DE ADESIVO PARA PLOT-
AGEM EM FROTA DE 
VEICULOS (DIVERSOS 
MODELOS DE VFICULOS). 
APUCAÇÃO INCLUSA. 
INCLUSO NO SERVIÇO A 
REMOÇÃO DE ADESIVO 
IÁ, INSTALADO, QUANDO 
NECESSÁRIO. ADESIVO IN-
STALADO. 

M. 50.0,/ 2.250,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

000 
E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
março de 2025. 

NEIVOR KESSLER 
Prefetio Municipal 

— 
o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 26 do mês de 

ERACLIDES ERALDO DAHMER 
Representante Lcgal 

ERACUDES ERALDO DAHMER PLACAS 
PUBLICITARIAS 

Contratado 

3° Termo Aditivo ao Contrato ir 110/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO., CNPJ sob o n° 34.515.263/0001.-
55, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 110/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 
96/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade do item 1 do Con-
trato Administrativo n0 110/2023 em 450 horas, valor total do aditivo 
R$ 18.603,00 (Dezoito mil, seiscentos e três reais) conforme abaixo: 

Item 
C.Sdigo do 
produto / 
serviço 

Descrição do produto/serviço 
Unidade 

de macheio 
Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 63048 

AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECRE-
ATIVAS MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
ESPECIALISTA CONFORME AS MIN. 
CIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA CONT1- 
DAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DIRE-
TRIZES DO COMPONENTE CURRICULAR 
CONSTANTE NO PPP DA INSTITUIÇÃO. 

H 450 4134 IR ou , ,0(: 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
março de 2025. 

N EOR KESSLER V 
Prefeito Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 26 do mês de 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

1 Contratada 

4° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGE-
IROS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA ., 
CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis n° 10.520/2022 e n°8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 38/2023, decorrente do proces-
so de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022 e de acordo 
com o Parecer Jurídico n° 88/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado o(s) Valor do item 

2 do lote 1 do Contrato 38/2023, gerando um aditivo no valor de R$ 
38.255,03 (Trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e três 



Município de Capanema 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES - SELOG 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, através da Secretária 

Adriana Magnanti Lassig, vem, por meio desta, solicitar a renovação do prazo contratual por 12 

(doze) meses, bem como, a atualização dos valores conforme índice IPCA do contrato 110/2023, 

derivada do Pregão 12/2023. 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justificativas para 

a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento com os documentos 

necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação visa a prorrogação do prazo e a atualização dos valores pelo índice 

IPCA de horas/aula contratadas no serviço de instrução em dança e atividades recreativas oferecidas 

na rede municipal de educação. O aditivo se faz necessário devido à proximidade do término do 

saldo contratual, garantindo a continuidade das atividades sem interrupções. 

As aulas de dança têm sido amplamente reconhecidas por seus benefícios no desenvolvimento 

fisico, social e emocional dos alunos, promovendo maior engajamento, disciplina e inclusão no 

ambiente escolar. Para assegurar que os estudantes continuem sendo atendidos e que as atividades 

planejadas para o próximo período letivo sejam plenamente executadas, é indispensável a 

ampliação do contrato. 
Além do acréscimo do quantitativo de horas/aula, a prorrogação do prazo contratual por mais 

um ano se faz essencial para garantir a continuidade do serviço, evitando descontinuidade e 

assegurando que os alunos da rede municipal continuem se beneficiando dessas atividades 

fundamentais para seu desenvolvimento integral. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) Solicitação (via e-mail) de interesse de aditivo pela SEMEC; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 09 dias de abril de 2025. 

Adrian Magnanti Lassig 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao0)capanerna.pr.gpv.br 



Município de Capanema 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

DECLARACÃO DO GESTOR DO CONTRATO 

00 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfatória, 
conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a presente data fatos que desabonem a 
sua conduta e responsabilidade. 

Tareis Henrique Sant'Anna 
Gestor do Contrato 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacaolccapanema.pr,gov.br 



Município de Capanema 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES - SELOG 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, através da Secretária 
Adriana Magnanti Lassig, vem, por meio desta, solicitar a renovação do prazo contratual por 12 
(doze) meses, bem como, a atualização dos valores conforme índice IPCA do contrato 111/2023, 
derivada do Pregão 12/2023. 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justificativas para 
a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento com os documentos 
necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação visa a prorrogação do prazo e a atualização dos valores pelo índice 
IPCA de horas/aula contratadas no serviço de instrução em iniciação circense na rede municipal de 
educação. O aditivo se faz necessário devido à proximidade do término do saldo contratual, 
garantindo a continuidade das atividades sem interrupções. 

As aulas de iniciação circense têm sido amplamente reconhecidas por seus beneficios no 
desenvolvimento físico, social e emocional dos alunos, promovendo maior engajamento, disciplina 
e inclusão no ambiente escolar. Para assegurar que os estudantes continuem sendo atendidos e que 
as atividades planejadas para o próximo período letivo sejam plenamente executadas, é 
indispensável a ampliação do contrato. 

Além do acréscimo do quantitativo de horas/aula, a prorrogação do prazo contratual por mais 
um ano se faz essencial para garantir a continuidade do serviço, evitando descontinuidade e 
assegurando que os alunos da rede municipal continuem se beneficiando dessas atividades 
fundamentais para seu desenvolvimento integral. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) Solicitação (via e-mail) de interesse de aditivo pela SEMEC; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 09 dias de abril de 2025. 

Adri Magnanti Lassig 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao(a)capanema.pr.gov.br 



• 

Município de Capanema 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

DECLARACÃO DO GESTOR DO CONTRATO 

00 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfatória, 
conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a presente data fatos que desabonem a 
sua conduta e responsabilidade. 

Nyek~ 
Tareis Henrique sant'Anna 

Gestor do Contrato 

Casa da Cultura - Avenida Independência. 593 - Centro - 85.760-000 -1, one: (46) 3552-1560 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao(cUaparierna.pr.go‘.br 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 12/2023, Contratos Administrativos n° 110 e 111/2023, 

objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS EM ÁREAS DE 

INTERESSE CULTURAL E ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL EM 

ATENDIMENTO AS PROPOSTAS CURRICULARES, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, encaminho esse PA ao Procurador 

Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do pedido de prorrogação do prazo de 

vigência e aditivo de valor. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 15 do mês de abril de 2025. 

Rose ia iger Bk Pagani 

Pregoeira/Ch e do Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \+..\,.c;ipanerna.;11'.!2,0‘ .br  Página: 1 



00 

Município de Capanema - PR 

(minuta) 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 110/2023, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ sob o n° 34.515.263/0001-
55, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 110/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o 
Parecer Jurídico n° xx/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 110/2023 pelo prazo 
de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento, nos termos do art. 57, inicso II, da Lei n° 
8.666/1993. 

Parágrafo Único O preço foi reajustado mediante aplicação do índice INPC/IBGE, nos termos do 
subitem 12. 1 .3 do contrato, sendo que o valor total do aditivo é R$ 
(te 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quantidade Valor 
Licitado (R$) 

Valor após a 
aplicação do 
índice 
INPC/IBGE 
(R$) 

Valor Total do 
Aditivo (R$) 

I 63048 AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL ESPECIALISTA 
CONFORME AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO TÉCNICA CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DIRETRIZES DO COMPONENTE 
CURRICULAR CONSTANTE NO PPP 
DA INSTITUIÇÃO. 

H 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica: Estrada Parque Caminho do Colono, ao 
dia 10 do mês de abril de 2025. 

NEIVOR KESSLER 
Prefeito Municipal 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Representante Legal 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  Vt .Lapant: ina.pr. go v br Página: 1 



O O 
Município de Capanema - PR 

(MINUTA) 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 111/2023, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa VIGORE 
SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., CNPJ sob o n° 
19.224.408/0001-75, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 111/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2023 e 
de acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 111/2023 pelo 
prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
n° 8.666/1993. 

Parágrafo Único O preço foi reajustado mediante aplicação do índice INPC/IBGE, nos termos do 
subitern 12.1.3 do contrato, sendo que o valor total do aditivo é R$ 

lie 
m 

Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Valor 
Licitado 
(R$) 

Valor após a 
aplicação do 
índice 
INPC/IBGE 
(R$) 

Valor Total do 
Aditivo (R$) 

2 63050 AULA DE INICIAÇÃO CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
ESPECIALISTA CONFORME AS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
TÉCNICA CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DIRETRIZES DO 
COMPONENTE CURRICULAR 
CONSTANTE NO PPP DA 
INSTITUIÇÃO. 

H 

3 63051 AULA DE TEATRO MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA 
CONFORME AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO TÉCNICA CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DIRETRIZES DO COMPONENTE 
CURRICULAR CONSTANTE NO PPP 
DA INSTITUIÇÃO. 

H 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 14 dia(s) do mês de abril de 2025. 

NEIVOR KESSLER 
Prefeito Municipal 

JESSICA ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - NN .0 apa ne ma. pr. tw r .br  

Página: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública — SEFAZ 

Departamento Contábil e Financeiro 

INFORME DE DOTAÇÃO 

000 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS 
EM ÁREAS DE INTERESSE CULTURAL E ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS 
EM TEMPO INTEGRAL EM ATENDIMENTO AS PROPOSTAS 
CURRICULARES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Informamos a existência de Dotação(Cies) Orçamentária(s) conforme abaixo: 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

1424 07.006.12.361.1201.2159 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2331 07.006.12.361.1201.2159 O 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2331 07.006.12.361.1201.2159 O 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 15 de abril de 2025. 

Alecxandr Noll 
Secretário Municipal da Fazenda Pública 

Decreto 7.677/2025 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  ww.capanema.pr.gov.br Página: 1 
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• 



Tramitação do Processo 

Processo: 608/2025 Data: 14/04/2025 16:20 Situação Encaminhado 

Requerente MAFtA DANIELE GAMBETTA Documento: 083.907.679-70 

Contato:MARA DANIELE GAMBETTA 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 7 

Descrição: Solicitação de aditivo de prazo e reajuste conforme IPCA dos contratos 110 e 111/2023 (Educação). 

Ocorrência 3 

De: ALECXANDRO NOLL 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

Descrição: Contas: 

2331 E 
2331 EA 
01424 E 

Ocorrência 2 

Data: 15/04/2025 17:33: Previsão22/04/2025 

Para:MARA DANIELE GAMBETTA 

Confirmação: OK 

Data:14/04/2025 16:20: Previsão 17/04/2025 

De: MARA DANIELE GAMBETTA 

Etapa: PEDIDO DE DOTAÇÃO 

Descrição: Encaminhado para indicação de dotação orçamentária. 

Ocorrência 1 

De: MARA DANIELE GAMBETTA 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

Descrição:Abertura do processo. 

Para: ALECXANDRO NOLL 

Confirmação: OK 

Data: 14/04/2025 16:20: Previsão 21/04/2025 

ANEXOS 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Confirmação: OK 

Anexo Descrição 

Solicitação de aditivo.pdf Solicitação de aditivo 

1
6

/0
4

/2
0

2
5

 0
8

:1
9

) 
4
H

H
T

8
S

7
2
JC

X
T

8
B

X
Q

H
( 

ve
rif

ic
ad

o 
e

m
 

A
u
te

n
tic

id
a
d
e
 

500.2077u 08390767970, 16/04/2025 08:1R45 



00 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 123/2025 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 
ASSUNTO: Análise de solicitação de prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n° 12/2023. 30 Termo Aditivo. 
Contrato Administrativo n° 111/2023. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de profissionais pra ministrar aulas em áreas de interesse 
cultural e especialidades nas escolas em tempo integral - SRP. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 
PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG encaminha para análise da 

Procuradoria-Geral o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, 
consubstanciado em prorrogação de prazo de vigência. 

É o relatório. 

2. PARECER 
2.1. Considerações iniciais 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria-Geral, nos termos do parágrafo 

único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) 
como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 
razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da contrafação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade do 
feito. 

2.2. Da Prorrogação do prazo de vigência 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas determinadas situações, 

elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos: 
Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(-) 
§ I" Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 

as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

(-) 
- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Administração; 

(.9 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato. 

Destarte, depreende-se do art. 57 da Lei n° 8.666/93, que a regra é a de que o contrato possua 
vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos orçamentários 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanaria.pr.gmbr Página: 1 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

respectivos. No entanto, o caso em apreço constitui uma das exceções previstas na lei, conforme transcrito 

alhures. 
Além disso, a prorrogação pleiteada não aumenta o quantitativo e os preços praticados 

substancialmente, logo, entendo que a prorrogação contratual demonstra a vantajosidade para a 

administração, visto que os valores vigentes não serão alterados substancialmente. 
Outrossim, convém frisar que a prorrogação contratual em análise, per si, não contempla qualquer 

pedido de reequilíbrio contratual, propriamente dito. 
Com efeito, a PGM não encontra óbices a prorrogação contratual. 

23. Do prazo de prorrogação contratual 
A(s) Secretaria(s) interessada(s) pleiteia(m) a prorrogação contratual pelo prazo de 1 (um) ano, a 

contar a partir do dia seguinte de seu vencimento. 
Considerando que não há impedimento legal para a prorrogação contratual pelo prazo pleiteado, na 

visão desta Procuradoria-Geral, não se vê oposição à extensão contratual na forma pleiteada. 

2.4 Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento 
das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo de prorrogação do prazo de vigência, na forma pretendida, desde que sejam providenciadas: 

a) a atualização, se necessário for, de toda a documentação de regularidade fiscal, comprovando 
que o Contratado ainda satisfaz os requisitos legais de habilitação, caso a validade dos respectivos 
documentos apresentados estejam expirados; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
d) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

É o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 15 de abril de 2025. 

2t4ilt,;0 
Robson Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@,capanana.pr.gov.br Página: 2 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 12/2023, Contratos Administrativos n's 110 e 
111/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS EM 
ÁREAS DE INTERESSE CULTURAL E ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS EM TEMPO 
INTEGRAL EM ATENDIMENTO AS PROPOSTAS CURRICULARES, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 
123/2025 pelo aditivo de prazo e reajuste de valor. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências 
no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 16 dia(s) do mês de março de 2025. 

Neivo essler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  ‘A,NIt . apa nema uo .br Página: 1 
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Saldo do contrato 

Página:1 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5494- Ata de registro de preços: 80/2023 

Código: 76333 - 1 Nome: FAVL132 LUCIANO TRAPP FACCIO 

Licitação: Pregão - 50 000012/2023 

CPF/CNPJ: 34.515.263/0001-55 Telefone: 46999011626 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

11/04/2023 10/04/2024 18/04/2023 

Lote: 001 

Item: 001 1.800,00 33.00 59 400,00 0,00 0,00 

Produto: 63048 AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

Solicitante 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

.800,00 59.400,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: H 

0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

Total 1.800,00 59.400,00 0,00 

Sequência: 5495- Ata de registro de preços: 81/2023 

Código: 66332- 8 Nome: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

Lote: 001 

Item: 002 1.800,00 

0,00 1.800,00 59.400,00 0,00 

Licitação: Pregão - 50 000012/2023 

CPF/CNPJ: 19.224.408/0001-75 Telefone: 46999041042 

33,98 61.164,00 0,00 0,00 

Produto: 63050 AULA DE INICIAÇÃO CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA 

Solicitante- 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 

1.800,00 61.164,00 

Local 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Item: 003 1.750,00 36,49 63.857,50 0,00 0,00 

Produto 63051 AULA DE TEATRO MINISTRADA POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA CONFORME 

Solicitante 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 

63.857,50 

Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

0,00 

0,00 

0,00 

Unidade de medida: H 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

11/04/2023 10/04/2024 18/04/2023 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

Tipo controle: O 

0,00 0,00 

Tipo controle Q 

Total 3.550,00 125.021,50 0,00 0,00 3.550,00 125.021,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sequência: 5524- Contrato: 110/2023 

Código: 76333 - 1 Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Lote. 001 

Item: 001 1.800,00 33,00 59 400.00 450,00 18.603,00 

Produto: 63048 AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

Licitação: Pregão - 50 000012/2023 

CPF/CNPJ: 34.515.263/0001-55 Telefone: 46999011626 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 

0,00 0,00 

Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

18/04/2023 17/04/2024 17/04/2025 

0,00 0,00 1.529,00 57.871,26 721.00 29.806,14 

Unidade de medida- H Tipo controle: Q 

Total 1.800,00 

Sequência: 5525- Contrato: 111/2023 

59.400,00 450,00 18.603,00 0,00 0,00 

Licitação: Pregão - 50 000012/2023 

0,00 0,00 1.529,00 57.871,26 721,00 29.806,14 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 66332 - 8 Nome: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA CPF/CNPJ: 19.224.408/0001-75 Telefone: 46999041042 18/04/2023 17/04/2024 17/04/2025 

Lote: 001 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

C=:3

C=> 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM. na versão. 5536 x 17/04/2025 15.24:52 



Município de Capanema - 2025 
Saldo do contrato 

CZ:› 
ágire2 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra o „, 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade or total 

Item: 002 180000 33,98 61.164.00 919,00 31 227.62 

Produto:63050 AULA DE INICIAÇÃO CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA 

Solicitante 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 

Item: 003 1.750,00 36,49 

0,00 0,00 0,00 0,00 1,600,00 54.368,00 1.119,00 38.023,62 

Unidade de medida: H Tipo controle: Q 

Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

63.857,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

Prod uto: 63051 AULA DE TEATRO MINISTRADA POR PROFISSIONAL ESPECIALISTA CONFORME 

Solicitante 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Total 3.550,00 125.021,50 919,00 31.227,62 0,00 0,00 

Total geral 10.700,00 368.843,00 1.369,00 49.830,62 5.350,00 184.421,50 

Critério de seleção: 

- Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2023 
Número: 12 
Modalidade. Pregão 

0,00 0.00 1.285.00 46 889.65 465,00 16.967,85 

Unidade de medida: H Tipo controle: C/ 

0,00 0,00 2.885,00 101.257,65 1.584,00 54.991,47 

0,00 0,00 4.414,00 159.128,91 

Obs. Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

2.305,00 84.797,61 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ver são 5536 x 17/04/202515 245 



17/04/2025, 15:22 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$36,94 de 18-Abril-2023 e 17-Abril-2025 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor 

Valor atualizado: R$40,18 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 18-Abril-2023 e 17-Abril-2025 

Em percentual: 8,7755% 
Em fator de multiplicação: 1,087755 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Abril-2023 = 0,53%; Maio-2023 = 0,36%; Junho-2023 = -0,10%; Julho-2023 = -0,09%; Agosto-2023 = 0,20%; Setembro-2023 = 
0,11%; Outubro-2023 = 0,12%; Novembro-2023 = 0,10%; Dezembro-2023 = 0,55%; Janeiro-2024 = 0,57%; Fevereiro-2024 = 
0,81%; Março-2024 = 0,19%; Abril-2024 = 0,37%; Maio-2024 = 0,46%; Junho-2024 = 0,25%; Julho-2024 = 0,26%; Agosto-2024 = 
-0,14%; Setembro-2024 = 0,48%; Outubro-2024 = 0,61%; Novembro-2024 = 0,33%; Dezembro-2024 = 0,48%; Janeiro-2025 = 
0,00%; Fevereiro-2025 = 1,48%; Março-2025 = 0,51%. 

Aítualização 
111Palor atualizado = valor *fator = R$36,94 * 1,087755 

Valor atualizado = R$40,18 

Curiosidades: 
Por que há tantos índices de preços no Brasil? 

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de indices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-Dl, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.br/impriminaspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 



17/04/2025, 15:21 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$33,98 de 18-Abril-2023 e 17-Abril-2025 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor 

Valor atualizado: R$36,96 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 18-Abril-2023 e 17-Abril-2025 

Em percentual: 8,7755% 
Em fator de multiplicação: 1,087755 

00 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Abril-2023 = 0,53%; Maio-2023 = 0,36%; Junho-2023 = -0,10%; Julho-2023 = -0,09%; Agosto-2023 = 0,20%; Setembro-2023 = 
0,11%; Outubro-2023 = 0,12%; Novembro-2023 = 0,10%; Dezembro-2023 = 0,55%; Janeiro-2024 = 0,57%; Fevereiro-2024 = 
0,81%; Março-2024 = 0,19%; Abril-2024 = 0,37%; Maio-2024 = 0,46%; Junho-2024 = 0,25%; Julho-2024 = 0,26%; Agosto-2024 = 
-0,14%; Setembro-2024 = 0,48%; Outubro-2024 = 0,61%; Novembro-2024 = 0,33%; Dezembro-2024 = 0,48%; Janeiro-2025 = 
0,00%; Fevereiro-2025 = 1,48%; Março-2025 = 0,51%. 

Átualização 
IP lar atualizado = valor * fator = R$33,98 * 1,087755 

Valor atualizado = R$36,96 

Curiosidades: 
Por que há tantos índices de preços no Brasil? 

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-Dl, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

'Fonte: Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.br/impriminaspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 
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Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$41,34 de 02-Fevereiro-2024 e 02-Fevereiro-2025 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor 

Valor atualizado: R$43,07 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 02-Fevereiro-2024 e 02-Fevereiro-2025 

Em percentual: 4,1741% 
Em fator de multiplicação: 1,041741 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Fevereiro-2024 = 0,81%; Março-2024 = 0,19%; Abril-2024 = 0,37%; Maio-2024 = 0,46%; Junho-2024 = 0,25%; Julho-2024 = 
0,26%; Agosto-2024 = -0,14%; Setembro-2024 = 0,48%; Outubro-2024 = 0,61%; Novembro-2024 = 0,33%; Dezembro-2024 = 
0,48%; Janeiro-2025 = 0,00%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$41,34 * 1,041741 alor atualizado = R$43,07 

Curiosidades: 
Por que há tantos índices de preços no Brasil? 

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-Dl, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 



17/04/2025, 16:16 Consulta Regularidade do Empregador 

CALALA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.224.408/0001-75 
Razão 

LM SOUZA LTDA Social: 
Endereço: RUA TAMOIOS 1455 / - / REALEZA / PR / 00857-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2025 a 12/05/2025 

Certificação Número: 2025041303412112224207 

Informação obtida em 17/04/2025 16:16:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/listaEmpredadores.isf 1/1 
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00 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.515.263/0001-55 
Razão 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO Social: 
Endereço: R RIO DE JANEIRO 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/04/2025 a 13/05/2025 

Certificação Número: 2025041409435379429713 

Informação obtida em 17/04/2025 16:12:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.isf 1/1 
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ok ' 

3° ADITIVO PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.go .br> 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Para: Vigore Capacitações <vigorecapacitacoes©gmail.com> 

BOA TARDE, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanema.pr.gov.br 
(46)984013549 

30 aditivo ao contrato 111.pdf 
90K 

17 de abril de 2025 às 16:20 

https://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=e89384df898,view=pt&search=all&permthid=thread-a:r31879607946173051908,simpl=msq-a:r334659925643.. . 1/1 
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Município de Capanema - PR 

4." Termo Aditivo ao Contrato n° 110/2023, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ sob o n" 
34.515.263/0001-55, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao 
Contrato Administrativo n° 110/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n" 
12/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 123/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 110/2023 pelo 
prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento, nos termos do art. 57, inciso II, da 
Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Único O preço foi reajustado mediante aplicação do índice INPC/IBGE, nos termos do 
subitem 12.1.3 do contrato, sendo que o valor total do aditivo é RS 1.247,33 (Mil duzentos e quarenta e sete reais 
e trinta e très centavos). 
'te 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição cio produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quantidade Valor Atual 
(RS) 

Valor após a 
aplicação do 
índice 
INPC/IBGE 
(RS) 

Valor Total 
do Aditivo 
(R$) 

1 63048 AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL ESPECIALISTA 
CONFORME AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO TÉCNICA 
CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DIRETRIZES DO 
COMPONENTE CURRICULAR 
CONSTANTE NO PPP DA 
INSTITUIÇÃO. 

H 721 41.34 43,07 1 .247,33 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica: Estrada Parque Caminho do Colono, ao 
dia 17 do mês de abril de 2025. 

NEIVO ESSLER 
Prefeito Municipal 

FAVLER LUCIANO TRAPP Assinado de forma digital por 

FACC10:3451526300015 
FAVLER LUCIANO TRAPP
FACC10:34515263000155 

5 Dados: 2025.04.17 16:33:27 -0300' 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Representante Legal 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN n" 75.972.760/0001-60 - www capa n ema.pr. i.tov .br Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 111/2023, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa VIGORE 
SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., CNPJ sob o n° 
19.224.408/0001-75, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao 
Contrato Administrativo n° 111/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 
12/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 123/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 111/2023 pelo 
prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento, nos termos do art. 57, inciso H, da 
Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Único O preço foi reajustado mediante aplicação do índice INPC/IBGE, nos termos do 
subitem 12.1.3 do contrato, sendo que o valor total do aditivo é R$ 5.050,47 (Cinco mil, cinquenta reais e 

uarenta e sete centavos'). 
Ite 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Saldo 
atual 

Valor 
Atual 
(R$) 

Valor após 
a aplicação 
do índice 
INPC/IBG 
E (R$) 

Valor 
Total do 
Aditivo 
(R$) 

2 63050 AULA DE INICIAÇÃO CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
ESPECIALISTA CONFORME AS EXIGÊNCIAS 
DE HABILITAÇÃO TÉCNICA CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DIRETRIZES DO 
COMPONENTE CURRICULAR CONSTANTE 
NO PPP DA INSTITUIÇÃO. 

H 1.119 33,98 36,96 3.334.62 

3 63051 AULA DE TEATRO MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL ESPECIALISTA CONFORME 
AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DIRETRIZES DO COMPONENTE CURRICULAR 
CONSTANTE NO PPP DA INSTITUIÇÃO. 

H 465 36,49 40,18 1.715,85 

CLAUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica: Estrada Parque Caminho do Colono, ao 
dia 17 do mês de abril de 2025. 

Of.NE • SSLER 
Prefeito Municipal 

VIGORE SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA: SFAT4,26=4=,:S'jte=""'"' 

19224408000175 
JESSICA ROSA DE SOUZA 

Representante Legal 
VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina,pr.gov.br Página: 1 
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'‘.."-_, MUNICÏPIO DE CAPANEMA 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: Jair Canci 

DIAGRAMAÇÃO/ED1ÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-000 
Fone: (46) 3552-1321 
E-mail: diariooíicial@capanerna.prgov.br / adm@capanema.prgov.br 
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Neivor Kessler 
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico Junior 
Secretário de Administração: 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth 
Secretário(a) de Logística e Contratações: 
Secretária de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig 
Secretário de Esporte e Lazer: Anderson Ricardo Nodari 
Secretário(a) da Família e Evolução Social: izolete Aparecida Walker 
Secretário da Fazenda Pública: Alecxandro Noll 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci 
Secretário(a) de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen 
Secretário de Viação e Obras: Roque Osmar Pompermaier 
Diretor-Geral da SECON: Franconer Minte 
Chefe de Gabinete Interino: Jair Canci 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: seeretarialegislativa@capanema.prieg,br 
Capanema - Paraná 
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente 
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente 
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1° Secretária 
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2° Secretária 
Vereador: André Luiz Drebes 
Vereador: Edson Wilmsen 
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo 
Vereador: filmar Jablonski 
Vereador: Sergio Ullrich 
Vereador: Valdomiro Brizola 

ATOS LICITATORIOS 
3" Termo Aditivo ao Contrato n" 111/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em-
presa VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., CNPJ sob o n 
19.224.408/0001-75, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 

TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 - EDIÇÃO 1672 

00 

10.520/2022 e no 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Con-
trato Administrativo n0 111/2023, decorrente do processo de Licitação 
Modalidade Pregão Eletrônico ri° 12/2023 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n" 123/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 111/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/1993. 
Parágrafo único. O preço foi reajustado mediante aplicação do índice 
INPC/IBGE, nos termos do subitem 12.1.3 do contrato, sendo que o val-
or total do aditivo é R$ 5.050,47 (Cinco mil, cinquenta reais e quarenta 
e sete centavos). 

Rei, 
Código do 
produto :' f ,,,,,,,I0 dr L11:in , 

Uniad d e 
de medida 

Saldo 
atual 

Valor 
Atual 
(RS) 

Valor após 
d aplicação 
do índice 

INPC/ 
IBGE (RS/ 

VillOr Total 
do Aditivo 

(ES! 

-3050 

AULA DE IN ICIAC,:À0 a Ra NSE 
MINISTRADA POR PROFISSION-
AL ESPECIALISTA CONPORME AS 
EXIGENCIAS DE HABILITAM 
TECNICA CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA e DIRETRIZES DO 
COMPONENTE CURRICULAR COM-
±TANTE NO PPP DA INSTITUIÇÃO. 

11 1 334.62 

63051 

AULA DE TEATRO MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL ESPECIAI1STA 
CONFORME AS EXIGÊNCIAS DE 
HARILITAÇ AO TÉCNICA CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERENCIA E DI-
RETRIZES DO COMPONENTE CUR-
RICULAR CONSTANTE NO PPP DA 
INSTITUICAO 

il 36,49 .i0,,, 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
abril de 2025. 

NEIVOR KESSLER 
Prefrito Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 17 do mês de 

JESSICA ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
Contratado 

3° TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE - SEAMA E A APAC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA. 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, nesta cidade, doravante denominado 
MUNICIPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Be116, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, doravante denominada SECRETARIA, representada 
neste ato por seu(sua) Secretário(a) Municipal, o(s) Sr.(a) Tatiane Soft; 
e, o(a) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - 
APAC, CNPJ/MF n°20.738.594/0001-40, com sede na Rua Projetada, 
n° 192, Distrito de Cristo Rei, Zona Rural em Capanema/PR, doravante 
denominado(a) ENTIDADE, representado(a) neste ato por seu(sua) 
Presidente, o(a) Sr.(a) Neiva Terezinha Minosso, inscrito(a) no CPF/MF 
sob o n° 638.489.889-68, resolvem alterar o 1° Aditivo ao Termo de Fo-
mento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO: 
Fica Alterado o Cronogra In a de Desembol , , ,,olit )rine abaixo: 

mu Valor RS 
Janeiro/202 IL 305,00 

Feverclroile2 . 15.215,00 
Março '. 17.230,011 



• 

• 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE ÇAPANEMA 

.kbri112025 17.591,10 
:.laio/2025 I 5,57e,10 

lunho/2025 14.666,10 
h:lho/2025 14.666,10 

Aeosto/2025 18.566,10 
Seumbro/2025 19.47010 
0utu0r022025 19.666,10 

•, mbrui202.5 19.476,10 
, •ezembroí:02. 18.566,20 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇAO 
Ratificam-se todas as demais cláusu as e condições anteriormente acor-
dadas na Ata de Registro de Preços firmada, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de abril 
de 2025. 

Neivor Kessler 
Prefeita Municipal 

40 Termo Aditivo ao Contrato n° 110/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
FAV LER LUCIANO TRAPP FACCIO, CNPJ sob o n° 34.515,263/0001-
55, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Administrati-
vo n° 110/2023, decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 12/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n" 123/2025, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CI,ÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 110/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/1993. 
Parágrafo único. O preço foi reajustado mediante aplicação do índice 
INPC/IBGE, nos termos do subitein 12.1.3 do contrato, sendo que o 
valor total do aditivo é Rã 1.247,33 (Mil duzentos e quarenta e sete reais 
e trinta e trts centavos). 

Item 
Udtgo do 
produto I 
eerviço 

Descrição do produto/serviço 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
Valor 
Atual 
(RS) 

Valor após 
*aplicação 
do Indico 
(NP° 

IliC.E (RS) 

Valor Total 
do Aditivo 

(RS) 

63048 

AULA DE DANÇA E ATIVI. 
DADES RECREATIVAS MINIS-
TRADA POR PROFISSIONAL 
ESPECIALISTA CONFORME 
AS EXIGÊNCIAS DE HABIL!. 
TACÃO TÉCNICA CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DIRETRIZES DO COMPONENTE 
CURRICULAR CONSTANTE NO 
PPP DA iNsur UIÇÃO. 

H 43,07 1.2-1?, .:. , 

NEIVOR KESSLER 
Prtfritv Alunicipril 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Hopnwentralte 1,01 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Contratado 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO N° 25/2025 

Objeto da Contratação: DISPENSA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

liem 
Cádigu do 

Produto 
Descução do Produto Quantidade Unidade de 

Medida 
Preço máximo 

unitário 
Preço mesmo

total 

69838 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL 
A BASE DE CLORIDRATO DE AP • 
TICAINA 9% COM EPINEFRINA 
1 100.000. MARCA DE REFEREN-
CIA .ARTICAINE 100: CLORIDRA. 
TO DE ARTICALNE 4- EPINEFRI-
NA 172340 ,-16 MICRIX3RAMAS 
DE EPINEHUNA BASE) IGUAL 01,
52 ITR1012. 

:, C>: 55 240.00 RS 1.200,00 

TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 - EDIÇA0 1672 

Otï14,O3 
\ 

ADESIVO DENTAL, TIPO: FO-
TOPOLIMERIZAVE.L. COMPO-
NENTES: ADESIVO . PRIMER• 
SISTEMA ADESVIVO EM FRASCO 
UNICO, Contém 10% em peso de 
carga naimpartieulada, dica Moldai 
(tamanho de partícula de 5 nin):In. 
grediente Álcool etilirm Bisfenui A 
diglicidil; Ater: dunetacrilato (Bis. 

2 69839 GMA) sa.,,,, tratada 2-hidrusletil 
metacrilato (HEMA): Copolimers de 
acido acrílico e ácido itadmico Clic-
erol 1,3-dirnetacrilato Dioretano di-
metacrilato (UDMA) Água Difenil-
iodónin hexatluorofosfaun Primor e 
adesivo em um só produto. FRASCO 

2, 

COM 6g. MARCA DE RF.FEREN-
CIA ADPER SINGLEROND 3 NI 
IGUAL OU SUPERIOR. 
EQUIPAMENTO ODONTOLOGI. 
CO, TIPO: FOTOPOLIMERIZA-
DOR. ASPECTO EISICO, BASE 
PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERI-
AL PONTEARA: PONTEIRA PIORA 
ÓTICA OU ACRILICO, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, FONTE: 
LUZ LED, INSTALAÇÃO, ELSTRI. 
CA. COMPONENTES: PROTETOR 
OCULAR. MillICIlteçá0: RiVOlt ati• 
totnatico 100 - 240V Frequéncia: 
50/60 Ho, Tecnologia morales. (sern 
fio): Operações: Contínuo. Funções 

69840 (Ortho e High); Potència de lor, 
1250 inWicni' (Polimerizaçao), 2300 
mW/cm-' (Ortho) e 2500 mWicm' 

UN RS 1.598,45 RS 3.196,90 

(Iligh).; Display digital e cate da 
ponteira substituível: Temporieador 
para Polimerieação mudo Continuo. 
05, 10, 15,20 segundos; Com bip so-
noro indicativo a cada 5 segundos e 
no final da operação; Tempo de uso 
com carga total, 120 rninutos; Lua 
atol: gerada por LED de alta potê, 
eia. MARCA DE REFERENCIA E.M. 
MITER D Sall/STER IGUAL OU 
SUPERIOR. 
LIDOCAINA CLORIDRATO o 
EPINEFRINA 2% o 1100.0001 

4 69841 
CARPULF. EM VIDRO 1,8ML 

811 115 14.800,00 
MARCA DE REFERENCIA Al.- 
PHACA1NE • DR IGUAL OU SU-
PERIOR. 
RESINA COMPOSTA TIPO, FO-
TOPOLIMERIZAVEL TAMANHO 
PARTICULAR NANOHIBRIDA 
ASPECTO PISICO: ESCUPIVEL 
Resina Microhibrida: Consistència 
composta: Preenchimento 2,5mm, 
Composiçãi: TEGDMA, BRGMA, 
Cera:Mel silanirada tratada, 2-Oro-
rotriazolii-4-inetilienol, Carga ein 5 65842 
,ire6nia e 4[11‘.1 para elevada pro-
priedades mecânicas, Sistema de 
cores simplificado; Maior finoresdn-
ria; Restaurações diretas em dentes 
anteriores e posteriores em Classes 

30 'I 

1,11,111.1V e V, incluindo superficies 
clamais. Seringa com 4a. MARCA 
DE REFERÊNCIA "Z100" IGUAL 
OU SUPERIOR COR A3 
RESINA COMPOSTA TIPO: PO. 
TOPOLIMERIZAVEL TAMANHO 
PARTICULAS: NANOHIBRIDA 
ASPECTO FISICO: ESCUPIVEL 
Raiam Microldbrida; Considtucia 
composta; Preenchimento 2.5mm; 

69843 

Composição: TEGDMA, BiaGMA, 
Cerâmica silaninda tratada, 2-Ben-
antrinoli1-4-inetilfenol: Carga em 
etre:Sola e sílica para elevadas pro-
priedad“ mecânicas; Sistema de 
cores chnplificado, Maior Iluorescén-
cia; Restauracões diretas em dentes 
anteriores e posteriores em Classes 

30 5$ 1058,10 

I, II, 1)1,1V e V. incluindo superfícies 
oclusa/s. Seringa com 48, MARCA 
DE REFERENCIA "Z100" IGUAL 
OU SUPERIOR COR A2 
SUGADOR, MATERIAL: PVC, 
TIPO: SALIVA, CARACTERIST1-
CAS ADICIONAIS: CJ ARAME.

69844
APRESENTAÇÁO PACOTE Cl .10 

18 ' J ‘,

UNIDADES. TIPO USO: ESTER' i , 
DF,SCARTAVEL. 

Valor Contratado: R$ 28.512,10 (Vinte e oito mil, quinhentos e doze 
reais e dez centavos). 

Art. 99. E dispensável a licitação: 
De Acordo com o Art. 99, Inciso Ida Lei Complementar 14/2022 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 


